
          PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

EDITAL MODIFICATIVO Nº 01 AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2020

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA, Prefeito Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo,
comunica aos interessados que foram procedidas alterações no edital de licitação em epígrafe, e, que
em virtude das alterações afetarem a formulação das propostas, fica reaberto o prazo inicial para o
encerramento do certame. Foram procedidas as seguintes alterações:

A) CLÁUSULA I – DAS ALTERAÇÕES DO EDITAL

(...)

PREÂMBULO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2020

PROCESSO Nº 4358/2020 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE FITAS PARA TESTES DE GLICEMIA.

Origem dos recursos: próprio, estadual ou federal, conforme o caso.

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 03/06/2020, ÀS 09HS.

(...)

1 – LOCAL, DATA E HORA

1.1.  A  sessão  pública  será  realizada  no site  www.comprasgovernamentais.gov.br,  no  dia
03/06/2020, com início às 09hs, horário de Brasília - DF.

1.2. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas através
do site descrito no item 1.1, até as 09hs do mesmo dia. 

(...)

B)     CLÁUSULA II – DAS ALTERAÇÕES DO ANEXO I – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  

Em decorrência das alterações, o objeto descrito no Anexo I passa a ter a seguinte redação:

PROCESSO N.º 4358/2020

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 42/2020

Compreende o objeto desta licitação, o registro de preços de:

==============================================================================

ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO

01 450.000 Unid.

Fita com área reagente para verificação de glicemia capilar, com qualquer
química enzimática e método de leitura em monitor portátil.
A faixa de medição deverá estar entre 20 mg/dl a 500 mg/dl, aceitando-se
valores  inferiores  a  20  mg/dl  e  superiores  a  500  mg/dl.  –  A  empresa
vencedora deverá fornecer gratuitamente, quando da primeira entrega,
1.100 (mil e cem) monitores para o atendimento dos pacientes. Quando
da entrega, as fitas deverão estar embaladas em caixas com 25 (vinte e
cinco) ou 50 (cinquenta) unidades cada.

==============================================================================
==============================================================================
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Nota: Quando da entrega do produto, a Contratada deverá apresentar o Certificado de Boas
Práticas de Fabricação e Controle, a fim de demonstrar que o produto entregue foi fabricado
durante a sua vigência, sob pena de devolução do mesmo e de serem aplicadas as sanções
previstas na cláusula 15 do edital.
===========================================================================
===========================================================================

C)   CLÁUSULA III – DAS ALTERAÇÕES DO   ANEXO IV – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE  
PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ......./2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2020
PROCESSO Nº 4358/2020 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

(…)

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1 - Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Qtde Unid.           Especificação Marca P. unitário P.  total

01  450.000 unidades

Fita  com  área  reagente  para
verificação  de  glicemia  capilar  com
qualquer química enzimática e método
de leitura em monitor portátil. Faixa de
medição deverá estar entre 20 mg/dl a
500  mg/dl,  aceitando-se  valores
inferiores  a  20  mg/dl  e  superiores  a
500  mg/dl.  –  A  empresa  vencedora
deverá  fornecer  gratuitamente,
quando  da  primeira  entrega,  1.100
(mil  e  cem)  monitores  para  o
atendimento dos pacientes. Quando
da  entrega,  as  fitas  deverão  estar
embaladas em caixas com 25 (vinte e
cinco)  ou  50  (cinquenta)  unidades
cada.

(...)

D) CLÁUSULA IV – DA RATIFICAÇÃO

Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico
nº 42/2020.

             
       Pederneiras, 18 de maio de 2020.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA
Prefeito Municipal
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